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 Leis Complementares
 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.213 , 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Cria cargos no Quadro da Secretaria da 
Administração Penitenciária, altera a Lei 
Complementar nº 898, de 13 de julho 2001, e dá 
providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Ficam criados, no Subquadro de Cargos Públicos 

do Quadro da Secretaria da Administração Penitenciária, os 
seguintes cargos:

§ 1º - Na Tabela III (SQC-III):
1 - 1.620 (mil seiscentos e vinte) cargos de Agente de Segu-

rança Penitenciária de Classe I, regidos pela Lei Complementar 
nº 959, de 13 de setembro de 2004, e alterações posteriores;

2 - 2.194 (dois mil cento e noventa e quatro) cargos de 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível de Vencimen-
tos I, regidos pela Lei Complementar nº 898, de 13 de julho de 
2001, e alterações posteriores;

3 - 215 (duzentos e quinze) cargos de Oficial Administrativo, 
Referência 1, enquadrados na Escala de Vencimentos – Nível 
Intermediário, a que se refere o inciso II, do artigo 12 da Lei 
Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008;

4 - 45 (quarenta e cinco) cargos de Oficial Operacional, 
Referência 1, enquadrados na Escala de Vencimentos – Nível 
Intermediário, a que se refere o inciso II, do artigo 12 da Lei 
Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008;

5 - 64 (sessenta e quatro) cargos de Analista Administrativo, 
Referência 1, enquadrados na Estrutura de Vencimentos I, da 
Escala de Vencimentos – Nível Universitário, a que se refere o 
inciso III do artigo 12 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de 
dezembro de 2008;

6 - 295 (duzentos e noventa e cinco) cargos de Agente 
Técnico de Assistência à Saúde, Referência 1; enquadrados na 
Estrutura de Vencimentos II, da Escala de Vencimentos – Nível 
Universitário, a que se refere a alínea “c” do inciso I do artigo 
13 da Lei Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011;

7 - 239 (duzentos e trinta e nove) cargos de Cirurgião 
Dentista, Referência 1, enquadrados na Tabela II, da Estrutura de 
Vencimentos I, da Escala de Vencimentos – Nível Universitário, 
a que se refere o inciso IV do artigo 13 da Lei Complementar nº 
1.157, de 2 de dezembro de 2011.

§ 2º - Na Tabela I (SQC-I):
1 - enquadrados na Escala de Vencimentos – Comissão, a 

que se refere o inciso IV do artigo 12 da Lei Complementar nº 
1080, de 17 de dezembro de 2008:

a) 35 (trinta e cinco) cargos de Diretor Técnico III, Refe-
rência 14;

b) 7 (sete) cargos de Supervisor Técnico III, Referência 12;
c) 2 (dois) cargos de Supervisor Técnico II, Referência 10;
d) 22 (vinte e dois) cargos de Diretor Técnico II, Referência 

11;
e) 23 (vinte e três) cargos de Diretor II, Referência 8;
f) 30 (trinta) cargos de Diretor I, Referência 6;
g) 3 (três) cargos de Assessor Técnico de Gabinete, Refe-

rência 15;
h) 5 (cinco) cargos de Assistente Técnico V, Referência 12.
2 - enquadrados na Escala de Vencimentos – Comissão, a 

que se refere a alínea “d” do inciso I do artigo 13 da Lei Com-
plementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011:

a) 7 (sete) cargos de Diretor Técnico de Saúde II, Referência 
8;

b) 9 (nove) cargos de Diretor Técnico de Saúde I, Referência 
6.

Artigo 2º - Para o provimento dos cargos criados por esta 
lei complementar exigir-se-á os requisitos estabelecidos na 
legislação vigente.

Artigo 3º - O Secretário da Administração Penitenciária 
procederá, mediante resolução, à classificação dos cargos de 
que trata esta lei complementar, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data de sua publicação.

Artigo 4º - O item 5 do § 4º do artigo 9º da Lei Comple-
mentar nº 898, de 13 de julho de 2001, acrescentado pelo artigo 
1º da Lei Complementar nº 1.060, de 23 de setembro de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 9° - ......................................................
...................................................................
§ 4° ..............................................................
...................................................................
5 - designado para a função de serviço público retribuído 

mediante “pro labore”, nos termos do artigo 28 da Lei n° 
10.168, de 10 de julho de 1968, designado como substituto ou 
para responder por cargo vago de comando ou nomeado para 
cargo em comissão, desde que no âmbito dos Estabelecimentos 
Penitenciários da Secretaria da Administração Penitenciária.” 
(NR)

Artigo 5º - Fica acrescentado à Lei Complementar nº 898, de 
13 de julho de 2001, o parágrafo único ao artigo 14:

“Artigo 14 - .......................................................
....................................................................
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica às 

hipóteses em que o Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 
for nomeado para cargo em comissão e/ou designado para o 
exercício de função de serviço público de direção retribuída 
mediante "pro labore", instituído pelo artigo 28 da Lei nº 
10.168, de 10 de julho de 1968, no âmbito da Secretaria da 
Administração Penitenciária.”

Artigo 6º - As despesas resultantes da aplicação desta lei 
complementar correrão à conta das dotações próprias consig-
nadas no orçamento vigente da Secretaria da Administração 
Penitenciária, suplementadas se necessário.

Artigo 7º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de 

outubro de 2013.

 Leis
 LEI Nº 15.173, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 1119/11, 
do Deputado Ed Thomas - PSB)

Institui a “Semana Estadual de Prevenção ao Uso 
Indevido de Drogas”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a “Semana Estadual de Prevenção 

ao Uso Indevido de Drogas”, que terá lugar na última semana 
do mês de junho de cada ano.

Artigo 2º - Vetado.
Artigo 3º - Vetado.
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.174, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 6/12, 
da Deputada Célia Leão - PSDB)

Dá denominação a corredor metropolitano que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Corredor Metropolitano 

Vereador Biléo Soares” o Corredor Metropolitano Noroeste, 
utilizado para a integração do transporte coletivo que liga os 
municípios da Região Metropolitana de Campinas.

Artigo 2º – As estações de embarque e desembarque 
deverão possuir placas indicativas com a denominação e “curri-
culum” do Vereador Biléo Soares.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.175, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 7/12, 
da Deputada Telma de Souza - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Teatro do 

Kaos, com sede em Cubatão.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de 

outubro de 2013.

municipal de transporte coletivo de passageiros de característica 
rodoviária convencional ao pagamento de multa de 200 UFESPs 
(duzentas Unidades Fiscais do Estado de São Paulo), aplicável 
em dobro, em caso de reincidência.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Lei nº 12.277, de 21 de fevereiro de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.176, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 276/12, 
do Deputado Ed Thomas - PSB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Casa do 

Pequeno Trabalhador de Presidente Prudente, com sede naquele 
município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.177, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 620/12, 
do Deputado Ed Thomas - PSB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Comunitária Lar Aconchego, com sede em Presidente Venceslau.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.178, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 18/13, 
do Deputado André do Prado - PR)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Ami-

gos do Bairro de Jardim Nova União, com sede em Mogi das Cruzes.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.179, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Garante às pessoas idosas, maiores de 60 (sessen-
ta) anos, gratuidade no serviço intermunicipal de 
transporte coletivo de passageiros de característica 
rodoviária convencional, e dá outras providências 
correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica garantida às pessoas idosas, maiores de 

60 (sessenta) anos, a gratuidade no serviço intermunicipal de 
transporte coletivo de passageiros de característica rodoviária 
convencional, até o limite de 2 (dois) assentos por veículo.

§ 1º - Para ter acesso à gratuidade, o beneficiário deverá:
1 - solicitar reserva de assento com no mínimo 24 (vinte 

e quatro) horas de antecedência, contadas do horário previsto 
para a partida do veículo;

2 - apresentar documento de identidade.
§ 2º - Os prestadores de serviço de que trata esta lei deve-

rão reservar e manter, em todos os horários, 2 (dois) assentos por 
veículo, devidamente identificados, em local que permita fácil 
acesso para o embarque e o desembarque dos idosos.

§ 3º - Decorrido o prazo estipulado no § 1º, item 1, deste artigo, 
sem reserva dos assentos, os prestadores de serviço intermunicipal 
de transporte coletivo de passageiros poderão disponibilizar os 
respectivos bilhetes para a venda a qualquer interessado.

§ 4º - Enquanto não comercializados, os bilhetes a que se 
refere o § 3º deste artigo continuarão disponíveis para o exercí-
cio do benefício da gratuidade.

§ 5º - É assegurada a prioridade ao idoso no embarque e 
desembarque no sistema intermunicipal de transporte coletivo 
de que trata esta lei.

Artigo 2º - A não observância do disposto nesta lei e em 
sua regulamentação sujeitará os prestadores de serviço inter-
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LEI Nº 15.180, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 5/13, 
do Deputado Pedro Tobias - PSDB)

Obriga os estabelecimentos civis destinados à for-
mação de bombeiro civil a obter prévia habilitação 
pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo será o órgão responsável por promover o 
credenciamento de estabelecimentos civis destinados à forma-
ção do Bombeiro Civil.

Parágrafo único - O credenciamento se dará após prévia 
demonstração do atendimento das normas técnicas quanto aos 
respectivos currículos, estruturas físicas e condições de segurança.

Artigo 2º - O credenciamento de instrutores e avaliadores 
também é de responsabilidade do Corpo de Bombeiros da Polí-
cia Militar do Estado, mediante prévia avaliação.

Artigo 3º - As condições de credenciamento, o período 
de validade e os casos de cassação do credenciamento serão 
regulamentados pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar 
do Estado.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
serão atendidas com recursos próprios do orçamento vigente, 
suplementados se necessário.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de 

outubro de 2013.

 Decretos
 DECRETO Nº 59.641, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Organiza a Circunscrição Regional de Trânsito de 
Registro e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, diante da Lei Complementar 
nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013,

Considerando a mudança em curso no DETRAN-SP, que 
objetiva aprimorar a qualidade dos serviços públicos prestados, 
elevando os níveis de eficiência, rapidez e melhoria do atendi-
mento ao cidadão e as condições de trabalho; e

Considerando a necessidade de padronizar os fluxos e 
rotinas de trabalho nas Unidades de Atendimento ao Público, 
do DETRAN-SP,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - A Circunscrição Regional de Trânsito de Registro 

- CIRETRAN de Registro, do Departamento Estadual de Trânsi-
to - DETRAN-SP, subordinada diretamente ao Superintendente 
Regional da Superintendência Regional de Trânsito de Registro, 
fica organizada nos termos deste decreto.

SEÇÃO II
Da Estrutura e dos Níveis Hierárquicos
Artigo 2º - A CIRETRAN de Registro conta com:
I - Núcleo Operacional;
II - Célula de Apoio Administrativo.
Parágrafo único - A Célula de Apoio Administrativo de que trata o 

inciso II deste artigo não se caracteriza como unidade administrativa.
Artigo 3° - A CIRETRAN de Registro conta, ainda, com 

Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI, em quan-
tidade necessária para julgar os recursos interpostos.

Artigo 4º - As unidades a seguir relacionadas têm os seguin-
tes níveis hierárquicos:

I - de Divisão Técnica, a CIRETRAN de Registro;
II - de Serviço Técnico, o Núcleo Operacional.


